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2024), resultado do restabelecimento do nível de vendas no exercício. A recuperação das receitas nos exercícios de 2025 e 2024 teve como principal efeito a retomada dos preços de energia 
no mercado de curto prazo. A Administração da Companhia tem adotado a estratégia de direcionar as suas vendas de energia à sua controladora. A Companhia apresentou Capital Circulante 
Líquido (CCL) positivo de R$ 26.497 (R$ 98.019 em 2024), devido principalmente o saldo de caixa e equivalentes de caixa, que consiste substancialmente em saldo de certificados de depósitos 
bancários denominados em reais, com alto índice de liquidez de mercado.

Poços de Caldas, 26 de março de 2026
A Diretoria

A Estreito Energia S.A. (“Companhia”), foi constituída em 1º de abril de 2008, com sede em Poços de Caldas - MG, é uma sociedade por ações de capital fechado, de propósito específico, que foi 
criada com o objetivo de geração de energia elétrica, via Consórcio Estreito Energia (CESTE) por meio de compartilhamento com outras empresas o potencial de energia hidráulica localizado 
no Rio Tocantins, Município de Estreito, Estado do Maranhão, divisa dos Municípios de Aguiarnópolis e Palmeiras do Tocantins, Estado do Tocantins. A Companhia é uma subsidiária integral da 
Alcoa Alumínio S.A. “(em conjunto, “Grupo Alcoa”)”. O Consórcio Estreito Energia foi constituído em 20 de maio de 2002. Com sede em Estreito - MA, o Consórcio tem como objetivo a implan-
tação e a exploração do AHE Estreito. O projeto tem capacidade instalada total de geração de 1.087 MW, constituído de 8 (oito) turbinas. A energia elétrica produzida pela usina (consórcio) 
é utilizada ou comercializada pelas consorciadas na condição de produtores independentes de energia elétrica. A Companhia apurou Receita Líquida de R$ 129.664 em 2025 (R$ 125.948 em 

Nota 2025 2024
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição 15.331 23.235
Ajustes de: 53.728 43.817
Depreciação e amortização 8, 9 45.409 47.425
Ajuste a valor presente 20.377 10.520
Provisões 949 (705)
Atualização monetária (12.930) (13.423)
Variação nos ativos e passivos operacionais: (7.204) (13.248)
Transações com partes relacionadas 6 3.241 (19.367)
Créditos fiscais a compensar 7 (419) 15
Outros ativos de curto prazo (314) 2.221
Contas a receber - 9.006
Contas a pagar 10 1.347 (75)
Obrigações tributárias 11 261 6.885
Encargos regulatórios 12 (42) 1.140
Pagamento de parcelas da UBP 14 (6.586) (6.299)
Passivos com pesquisa e desenvolvimento 16 (40) (41)
Outras contas a pagar (4.729) (6.733)
Caixa gerado nas operações 61.855 53.804
Pagamento de imposto de renda e contribuição social (2.148) (383)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 59.707 53.421
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisição de imobilizado 9 (4.711) (5.779)
Movimento do caixa restrito 5.2 (156) 86
Aplicações financeiras vinculadas 5.3 (522) (433)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (5.389) (6.126)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Pagamentos de arrendamento 13 (92) (83)
Pagamentos de dividendos 18b (130.000) –
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento (130.092) (83)
(Redução) Aumento do saldo 
 de caixa e equivalentes de caixa 5.1 (75.774) 47.378
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 97.935 50.557
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 22.161 97.935

Ativo Nota 2025 2024
Caixa e equivalentes de caixa 5.1 22.161 97.935
Caixa restrito 5.2 5.574 5.418
Contas a receber de partes relacionadas 6 16.136 19.353
Créditos fiscais a compensar 7 738 654
Outros ativos 2.285 1.931
Circulante 46.894 125.291

Depósitos judiciais 43 43
Aplicações financeiras vinculadas 5.3 5.763 5.241
Créditos fiscais a compensar 7 1.488 1.241
Imobilizado 8 698.769 729.764
Intangível 8 166.638 176.339
Direito de uso 9 8 87
Não circulante 872.709 912.715

  
Total do Ativo 919.603 1.038.006

Passivo e Patrimônio Líquido Nota 2025 2024
Contas a pagar 10 2.529 1.704
Salários, encargos e provisões 11 488 428
Obrigações tributárias 11 3.116 2.915
Contas a pagar de relacionadas 6 24 –
Encargos regulatórios 12 4.674 4.716
Passivos de arrendamento 13 9 88
Provisão para utilização do bem público 14 6.811 6.514
Provisão para custo de implantação 15 – 1.972
Passivos com pesquisa e desenvolvimento 16 2.383 1.788
Outros passivos 209 218
Circulante 20.243 20.343
Contas a pagar 10 6.178 5.656
Provisão para contingências 17 3.905 3.368
Imposto de renda e da contribuição social diferido 23 18.572 8.828
Provisão para utilização do bem público 14 66.302 66.088
Passivos de arrendamento 13 – 11
Provisão para custo de implantação 15 1.123 1.080
Não circulante 96.080 85.031
Total do passivo 116.323 105.374
Capital social 18 557.445 557.445
Reservas de lucros 18 245.835 375.187
Patrimônio líquido 803.280 932.632
Total do Passivo e Patrimônio líquido 919.603 1.038.006

Nota 2025 2024
Receita líquida 19 129.664 125.948
Custo das vendas 20 (115.304) (112.185)
Lucro bruto 14.360 13.763
Despesas administrativas 20 (353) (176)
Outras (despesas) operacionais, líquidas (648) (337)
Lucro operacional antes do resultado financeiro 13.359 13.250
Receitas financeiras 21 9.322 7.716
Despesas financeiras 21 (20.395) (11.147)
Variações monetárias e cambiais, líquidas 21 13.045 13.416
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição 15.331 23.235
Imposto de renda e contribuição social:   
Corrente (4.938) (2.356)
Diferido (9.744) 8.294
Imposto de renda contribuição social 23 (14.682) 5.938
Lucro líquido do exercício 649 29.173
Ações do capital social no final do exercício - milhares 18 336.501 336.501
Lucro líquido por ação (expresso em R$ por ação) 0,00 0,09

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE

2025 2024
Lucro líquido do exercício 649 29.173
Total do resultado abrangente do exercício 649 29.173

Reservas de lucros
Nota Capital social Incentivos fiscais Reserva para investimento Reserva legal Lucros (prejuízos) acumulados Total

Saldo em 31 de dezembro de 2023 557.445 145.687 177.172 23.154 – 903.458
Lucro líquido do exercício – – – – 29.173 29.173
Constituição de reserva para incentivos fiscais 23 – 3.021 – – (3.021) –
Constituição de reserva legal – – – 1.459 (1.459) –
Constituição de reserva para investimento – – 24.693 – (24.693) –
Saldo em 31 de dezembro de 2024 (NE 18) 557.445 148.708 201.865 24.613 – 932.631
Lucro líquido do exercício – – – – 649 649
Constituição de reserva para incentivos fiscais 23 – 1.198 (581) – (617) –
Constituição de reserva legal – – – 32 (32) –
Constituição de dividendos  adicionais propostos – – (130.000) – – (130.000)
Saldo em 31 de dezembro de 2025 (NE 18) 557.445 149.906 71.284 24.645 – 803.280

1. INFORMAÇÕES GERAIS
1.1. Contexto operacional: A Estreito Energia S.A. (“Companhia”), constituída em 1º de abril de 2008, com sede em Poços de Caldas - MG, é uma sociedade por ações de capital fechado, de propósito 
específico, que foi criada com o objetivo de explorar por meio de compartilhamento com outras empresas o potencial de energia hidráulica localizado no Rio Tocantins, Município de Estreito, Estado do 
Maranhão, divisa dos Municípios de Aguiarnópolis e Palmeiras do Tocantins, Estado do Tocantins, bem como as respectivas instalações de interesse restrito à central geradora Aproveitamento Hidrelé-
trico de Energia - Estreito (“AHE Estreito”), mediante a construção, implantação, operação e manutenção da AHE Estreito e comercialização da energia correspondente, nos termos do Contrato de 
Concessão nº 094, celebrado em 27 de dezembro de 2002 com a União Federal por meio da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e seus aditivos. A Companhia é uma subsidiária integral da Alcoa 
Alumínio S.A. “(em conjunto, “Grupo Alcoa”)”. Inicialmente, a Alcoa Alumínio S.A. detinha o direito de exploração compartilhada da cota-parte de 25,49% da concessão da AHE Estreito. Contudo, 
através da Resolução Autorizativa ANEEL nº 1.262, de 26 de fevereiro de 2008, foi autorizada a transferência dessa cota-parte detida pela Alcoa Alumínio S.A. na concessão do AHE Estreito para a 
Companhia, passando esta última a deter os direitos emergentes da concessão e integrando diretamente o Consórcio Estreito Energia - CESTE. O Consórcio Estreito Energia - CESTE (doravante denomi-
nado “CESTE” ou “Consórcio”) foi constituído em 20 de maio de 2002. Com sede em Estreito - MA, o Consórcio tem como objetivo a implantação e a exploração do AHE Estreito em consonância com as 
regras emanadas do edital de licitação do empreendimento, de seu contrato de concessão e demais regras aplicáveis. O projeto tem capacidade instalada total de geração de 1.087 MW, constituído de 8 
(oito) turbinas Kaplan. A energia elétrica produzida pela usina é utilizada ou comercializada pelas consorciadas na condição de produtores independentes de energia elétrica. Na data de 21/10/2021, 
a Companhia assinou junto a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, o Termo de Aceitação de Prazo de Extensão de Outorga e de Desistência e Renúncia ao Direito de Discutir a Isenção ou a Miti-
gação de Riscos Hidrológicos relacionados ao Mecanismo de Realocação de Energia - MRE, de acordo com a Lei 14.052/2020 e resoluções homologatórias 2.919/21 e 2.932/21. Como resultado o seu 
prazo de concessão foi estendido em 1.876 (um mil oitocentos e setenta e seis) dias, a contar do final do prazo de concessão original. O novo prazo de encerramento de concessão será 15 de fevereiro 
de 2043. A Companhia apurou lucro líquido de R$ 649 em 2025 (R$ 29.173 em 2024). Em 2024, foi verificada uma retomada dos preços de energia spot, principalmente durante o segundo semestre, o 
que contribuiu significativamente para a geração do resultado positivo no exercício. Em 2025, a recuperação das receitas manteve-se principalmente em função da retomada dos preços de energia no 
mercado de curto prazo, aliada à estratégia da Administração de direcionar as vendas de energia à sua controladora. A Administração da Companhia, de acordo com seus modelos de negócios e baseada 
na curva de preço de mercado de energia futuro (“curva forward”), manteve o resultado positivo de 2024 em 2025. (a) Conflitos geopolíticos: Em fevereiro de 2022, a Rússia lançou uma invasão militar 
em larga escala e agora está envolvida em um amplo conflito militar com a Ucrânia. Em resposta, governos e autoridades em todo o mundo, incluindo os Estados Unidos, Reino Unido e União Europeia, 
anunciaram diversas sanções e restrições a exportação a certas empresas, instituições financeiras, indivíduos e setores econômicos da Rússia e Bielorrússia. A Rússia, por sua vez, anunciou contramedi-
das com vistas a punir empresas estrangeiras pela interrupção de suas atividades. Em resposta às agressões, o Grupo Alcoa (em um nível global de sua controladora) deixou de comprar matérias primas 
ou vender produtos para empresas russas. A Administração do Grupo tem monitorado continuamente os desenvolvimentos para avaliar quaisquer possíveis impactos futuros que possam surgir como 
resultado da crise em andamento. Não foram identificados até 31 de dezembro de 2025 impactos relevantes relacionados ao conflito entre Rússia e Ucrânia e também no Oriente Médio. (b) Impactos 
contábeis relacionados às mudanças climáticas: Globalmente o Grupo Alcoa possui como meta reduzir a intensidade de emissões de gases de efeito estufa (GEE), considerando escopo 1 e 2, em 30% 
até 2025 e 50% até 2030 a partir de uma linha de base de 2015 (operações de refinaria e redução). Ambição global é atingir emissões líquidas zero de GEE até 2050 (não auditado). A produção de alu-
mínio (Smelter) na localidade de Alumar, em São Luís (MA) (unidade de negócios da controladora Alcoa Alumínio S.A.) foi religada no exercício de 2022 com energia 100% renovável, mediante contra-
to de energia limpa firmado com empresas do mercado. O Grupo também possui a opção de alocar energia da Estreito Energia, BAESA, SEFAC e UHE Machadinho para esta operação, uma vez que também 
se trata de geração de energia renovável. Em decorrência dos impactos das mudanças climáticas, cada vez mais são observados eventos extremos que podem trazer impactos pontuais nas operações em 
função do volume das chuvas. Onde o aumento do volume de chuvas, pode resultar em um aumento da oferta de energia elétrica gerada no país acima do aumento da demanda da indústria e da popu-
lação em geral. Tal impacto não gerou efeitos relevantes em 2025. A Companhia elaborou uma análise de recuperabilidade de seu ativo imobilizado através do fluxo de caixa futuro, apresentando resul-
tados favoráveis, visto que há uma expectativa de recuperação do setor. Dessa forma, não há provisão de impairment a ser constituída no exercício de 2025. (c) Reforma Tributária sobre o consumo: 
Em 20 de dezembro de 2023, foi promulgada a Emenda Constitucional (EC) nº 132, que estabelece a Reforma Tributária (“Reforma”) sobre o consumo. O modelo da Reforma está baseado em um IVA 
repartido (“IVA dual”) em duas competências: uma federal, por meio da Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS), que substituirá o PIS e a COFINS, e uma subnacional, por meio do Imposto sobre Bens 
e Serviços (IBS), que substituirá o ICMS e o ISS. Foi também criado o Imposto Seletivo (IS), de competência federal, que incidirá sobre a produção, extração, comercialização ou importação de bens e 
serviços prejudiciais à saúde e ao meio ambiente, nos termos de lei complementar. Em 17 de dezembro de 2024, foi concluída a aprovação, pelo Congresso Nacional, do primeiro Projeto de Lei Comple-
mentar (PLP) nº 68/2024, que regulamentou parte da Reforma. O PLP nº 68/2024 foi sancionado com vetos pelo Presidente da República em 16 de janeiro de 2025, convertendo-se na Lei Complementar 
nº 214/2025. A regulamentação e a instituição do Comitê Gestor do IBS foram tratadas no PLP nº 108/2024, segundo projeto de regulamentação da Reforma, aprovado pelo Congresso Nacional e san-
cionado pelo Presidente da República em 13 de janeiro de 2026, convertendo-se na Lei Complementar nº 227/2026. Ademais, parte da disciplina relacionada ao Comitê Gestor do IBS já havia sido incor-
porada e disposta na referida Lei Complementar nº 214/2025. Haverá um período de transição de 2026 até 2032, durante o qual os dois sistemas tributários — o anterior e o novo — coexistirão. Os im-
pactos da Reforma na apuração dos tributos acima mencionados, a partir do início do período de transição, somente serão plenamente conhecidos após a conclusão do processo de regulamentação dos 
temas pendentes por meio de legislação complementar e infralegal. Consequentemente, não há qualquer efeito da Reforma nas demonstrações financeiras encerradas em 31 de dezembro de 2025. (d) 
Imposição de tarifas sobre exportações brasileiras aos EUA: Em 9 de julho de 2025, o Governo dos Estados Unidos da América (EUA) anunciou a imposição de uma tarifa de 50% sobre exportações 
brasileiras para os EUA, com vigência a partir de 1º de agosto de 2025 de setores como agronegócio, papel e celulose, siderurgia, aeronáutica e calçados. A medida gerou preocupação de autoridades e 
impacto imediato nas empresas exportadoras, com variação de preços, maior volatilidade cambial e queda nos pedidos. A administração da Companhia acompanha de perto os impactos potenciais e, até 
a emissão desta demonstração financeira, nenhum impacto direto e relevante sobre as operações havia sido identificado. O acompanhamento e monitoramento da situação segue de forma ativa e 
qualquer necessidade na identificação de alternativas para minimizar potenciais impactos negativos serão tomadas de forma tempestiva. 1.2. Aprovação das demonstrações financeiras: A emissão 
dessas demonstrações financeiras foi autorizada pela Administração em 26 de março de 2026. 1.3. Questões ambientais: O órgão ambiental licenciador do empreendimento é o Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. Em 24 de novembro de 2010, o IBAMA concedeu a Licença de Operação “LO” nº 974/10, com validade de quatro anos a partir daquela data. 
A Licença de Operação “LO” estabelece as condicionantes que devem ser executadas durante a fase de operações da UHE Estreito e se referem basicamente à: continuidade de determinados programas 
ambientais e implementação de novos programas socioeconômico e físico biótico, o monitoramento do Plano de Enchimento do Reservatório, bem como a apresentação periódica de relatórios sobre tais 
programas aos órgãos competentes. Em 16 de julho de 2014, em tempo hábil, o Consórcio encaminhou correspondência ao IBAMA solicitando a renovação da LO. Conforme § 4º do art. 18 da resolução 
nº 237, de 19 de dezembro de 1997, emitida pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, a renovação da LO de uma atividade ou empreendimento deverá ser requerida com antecedência míni-
ma de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva licença, ficando este automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva do órgão ambiental compe-
tente. O IBAMA emitiu posicionamento oficial acerca da validade da LO, no dia 13/11/2023, por meio ofício nº 286/2023/CGTEF/DILIC onde reafirma a validade da Licença de Operação. Em 2023 foi 
definido que a renovação da Licença de Operação da Linha de Transmissão e Subestação (SE) Estreito deveria ser mantida em separada da Licença de Operação da Usina. Sendo assim, a Licença de 
Operação da usina permanece sob responsabilidade do IBAMA e a responsabilidade sobre a operação da Linha de transmissão e subestação passou a ser do órgão regulador do estado do Maranhão, a 
SEMA. Os procedimentos foram adotados e a licença ambiental nº 1155467/2023 emitida em 23/08/2023 com validade até 23/08/2027. 1.4. Concessão Onerosa: O Contrato de Concessão de Uso do 
Bem Público (“UBP”), relativo ao projeto para geração de energia elétrica, regido pelo Decreto no 2.003, de 10 de setembro de 1996, foi outorgado pelo Decreto de 26 de novembro de 2002, publicado 
no Diário Oficial em 27 de novembro de 2002. Seu prazo original é de 35 anos, contados da data de assinatura do contrato. Houve extensão deste prazo conforme descrito na nota 1.9 “Repactuação do 
risco hidrológico - Extensão do prazo de concessão”. O prazo da concessão poderá ser prorrogado com base nos relatórios técnicos específicos preparados pela fiscalização da ANEEL, nas condições que 
forem estabelecidas, a critério da ANEEL, mediante requerimento das concessionárias. No advento do termo final do contrato de concessão, todos os bens e instalações vinculadas ao Aproveitamento 
Hidrelétrico passarão a integrar o patrimônio da União, mediante indenização dos investimentos realizados e ainda não amortizados, desde que autorizados pela ANEEL, e apurados em auditoria da 
ANEEL. Para determinação do montante da indenização a ser paga, serão considerados os valores dos investimentos posteriores, aprovados e realizados, não previstos no projeto original, e a deprecia-
ção apurada por auditoria do poder concedente. A administração, com base no novo manual de contabilidade do setor elétrico, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2015, alterou o procedimento 
adotado em relação à contabilização da UBP, de forma prospectiva, registrando assim, a concessão onerosa do uso do bem público como ativo intangível, cujo valor presente em 1º de janeiro de 2015 
era de R$ 33.185. Nos termos do contrato de concessão, o valor do passivo será atualizado anualmente por índice de inflação, que neste caso consiste numa ponderação entre IGP-M e IPCA. Em 31 de 
dezembro de 2025 a Companhia pagou um total de R$ 6.586 (R$ 6.299 em 31 de dezembro de 2024). 1.5. Compromissos com as consorciadas: Em 5 de novembro de 2002, as consorciadas firmaram o 
Contrato de Constituição de Consórcio para Implantação e Exploração do AHE Estreito - Consórcio Estreito Energia - CESTE. O objetivo do CESTE é a execução do empreendimento, o qual não tem e nem 
terá personalidade jurídica. As consorciadas devem realizar e conduzir o empreendimento em plena observância da legislação aplicável e dos seguintes instrumentos: edital, contrato de concessão, 
contrato de consórcio, estudo de viabilidade, orçamento e implantação, cronograma de implantação, cronograma de aporte de recursos e orçamento anual de operação. A Companhia Energética Estrei-
to S.A., como consorciada líder, é a responsável pelo cumprimento do contrato de concessão perante a ANEEL e o Poder Concedente. Não será devida à líder nenhuma remuneração pela representação 
do Consórcio nos termos do disposto na cláusula 6.1 do acordo das consorciadas, ressalvadas as despesas incorridas pela líder com tal representação, que serão tratadas como despesas do Consórcio. A 
cada consorciada será atribuído um voto, independentemente de sua participação percentual, nas deliberações das matérias previstas na cláusula 8.3 do contrato de constituição. Cada consorciada 
arcará, as suas despesas exclusivas, com a remuneração dos membros do Conselho Deliberativo que tiver nomeado. Não será alocada ao CESTE nenhuma despesa das consorciadas, exceto quanto a 
eventuais despesas de representação diretamente ligadas às obrigações dele. 1.6. Operação e manutenção da usina: Após o início da operação comercial da primeira unidade geradora, que ocorreu em 
maio de 2011, as consorciadas, na proporção de suas respectivas participações percentuais, passaram a arcar e a pagar todos os custos e despesas de operação e manutenção da usina, bem como os 
relativos à administração e ao funcionamento do Consórcio, conforme previsto no Orçamento Anual de Operação. A operação e manutenção da usina ficam a cargo da Engie Brasil Energia S.A., operador 
escolhido e contratado pelo Consórcio. As consorciadas comercializam e/ou utilizam suas respectivas parcelas de Energia do Projeto Rateada e correspondente Potência Associada no regime de produção 
independente, conforme definidas na legislação aplicável. Cada consorciada é exclusivamente responsável pela comercialização e/ou utilização de sua respectiva parcela da Energia do Projeto Rateada 
e correspondente Potência Associada. 1.7. Risco de não renovação da concessão: A Companhia detém a concessão para exploração de serviços de geração de energia elétrica com a expectativa, da 
Administração, de que seja renovada após o primeiro termo da concessão pela ANEEL e/ou pelo Ministério de Minas e Energia. Caso a renovação da concessão não seja deferida pelos órgãos reguladores 
ou a mesma ocorra mediante a imposição de custos adicionais para a Companhia (nova licitação), os níveis de rentabilidade futura e atividade poderão ser alterados. 1.8. Destinação da energia: A 
entidade celebrou em 20 de julho de 2010, com a sua controladora o Contrato de Compra e Venda de Energia Elétrica, prevendo este a venda de 100% da energia gerada pela Companhia. Este contrato 
foi aditado em julho de 2020, ocasião a partir da qual Estreito Energia S.A. passou a ter possibilidade de vender seu volume de energia também para terceiros. 1.9. Repactuação do risco hidrológico - 
Extensão do prazo de concessão: Em 8 de Setembro de 2020 foi sancionada a lei do Generation Scaling Factor - GSF (Lei no 14.052/20) e em 1º de dezembro de 2020 foi publicada a resolução norma-
tiva ANEEL nº 895/20, as quais estabelecem novas condições de repactuação do risco hidrológico de geração de energia elétrica. O objetivo dessas normativas foi compensar as usinas hidrelétricas pelos 
riscos hidrológicos de geração de energia, cujos efeitos estão relacionados à antecipação da garantia física dos empreendimentos de geração denominados estruturantes, bem como do atraso na entra-
da em operação das instalações de transmissão necessárias ao escoamento da geração de energia desses empreendimentos, além da geração térmica fora da ordem de mérito. A compensação aos titu-
lares das usinas hidrelétricas participantes do Mecanismo de Realocação de Energia - MRE se dará por meio de um direito não pecuniário na forma extensão dos prazos de concessão. Em 12 de Julho de 
2021 foi publicada a Lei no 14.182 que deu nova redação ao § 4º do art. 2-A e ao §9º do art. 2-B da Lei no 13.203/2015, ampliando o cálculo do prazo de extensão de outorga das usinas que repactuaram 
o risco hidrológico no Ambiente de contratação regulada - ACR e incluindo as usinas estruturantes no cálculo da compensação financeira e extensão de outorga. Adicionalmente, em 17 de setembro de 
2021 foi publicada a resolução homologatória 2.932/21 que trata do prazo de extensão da outorga das usinas hidrelétricas participantes do mecanismo de realocação de energia - MRE, incluindo os 
efeitos do ambiente de contratação livre - ACL e ambiente de contratação regulada - ACR, o prazo de extensão da Companhia é de 1.876 dias equivalente a R$ 129.058. Dessa forma, a Companhia efetuou 
uma análise dos impactos desses normativos em suas demonstrações financeiras e reconheceu em dezembro de 2021 o montante de R$ 129.058 como direito de extensão de concessão no intangível em 
contrapartida ao custo dos serviços de energia elétrica na demonstração do resultado do exercício. O montante reconhecido no intangível como direito de extensão de concessão é equivalente a 1.876 
dias de extensão. Dessa forma, considerando a extensão, o prazo de concessão se encerra em 15 de fevereiro de 2043. Considerando a inovação trazida pela repactuação do risco hidrológico e a ausên-
cia de pronunciamento, interpretação ou orientação do CPC que se aplique especificamente ao tema, a Administração da Companhia exerceu seu julgamento no desenvolvimento e na aplicação de polí-
tica contábil, conforme previsto no CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudanças de Estimativas e Retificação de Erro. O ativo constituído pela repactuação do risco não hidrológico, foi reconhecido ao valor 
justo, considerando a melhor estimativa da Companhia observando os aspectos e condições previstas no CPC 04 - Ativo Intangível e a essência do direito de exploração recebido do poder concedente, 
bem como os valores das compensações calculados pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE assim como, com base nas regras de cálculo constantes na resolução normativa ANEEL no 
895/20 e prazos de extensão divulgados na resolução homologatória 2.932/21.
2. RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS MATERIAIS
As políticas contábeis materiais na preparação destas demonstrações financeiras estão definidas abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente nos exercícios apresentados, salvo dispo-
sição em contrário. A preparação de demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e o exercício de julgamento por parte da administração da Companhia no processo 
de aplicação dessas políticas. Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e possuem maior complexidade, bem como as áreas nas quais premissas e estimativas são significativas para as 
demonstrações financeiras, estão divulgadas na Nota 3. (a) Base de preparação das demonstrações financeiras: As demonstrações financeiras foram preparadas conforme as práticas contábeis ado-
tadas no Brasil incluindo os pronunciamentos, interpretações e orientações emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e evidenciam todas as informações relevantes próprias das de-
monstrações financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela administração na sua gestão. Adicionalmente a Companhia adota as normas estabelecidas pela ANEEL 
quando não conflitantes com as práticas contábeis adotadas no Brasil. (b) Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela primeira vez em 2025: • Alteração ao CPC 02 - Efeitos das mudanças 
nas taxas de câmbio e conversão de demonstrações financeiras: em agosto de 2023, o IASB alterou o IAS 21 - “Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Financeiras”, 
adicionando novos requisitos com o objetivo de ajudar as entidades a determinar se uma moeda é conversível em outra moeda e, quando não for, qual a taxa de câmbio à vista a ser utilizada. Antes 
dessas alterações, o CPC 02 somente estabelecia a taxa de câmbio a ser utilizada quando a falta de conversibilidade fosse temporária. As referidas alterações têm vigência a partir de 1º de janeiro de 
2025. A Companhia não espera que essas alterações tenham um impacto material em suas operações ou demonstrações financeiras. (c) Alterações de normas novas que ainda não estão em vigor: 
As alterações e normas listadas abaixo referem-se aquela emitidas pelo IASB, que ainda serão devidamente adaptadas pelo Comitê de Pronunciamento Contbábeis e aprovados pelo Conselho Federal 
de Contabilidade. • Alterações ao IFRS 9 e IFRS 7 - Classificação e Mensuração de Instrumentos Financeiros: Em 30 de maio de 2024, o IASB emitiu alterações ao IFRS 9 - “Instrumentos Financei-
ros” e IFRS 7 - “Instrumentos Financeiros: Evidenciação” para responder a questões práticas recentes, melhorar o entendimento, bem como incluir novos requisitos aplicáveis à empresas em geral 
e não apenas à instituições financeiras. As alterações: (a) esclarecem a data de reconhecimento e desreconhecimento de alguns ativos e passivos financeiros, com uma nova exceção para alguns 
passivos financeiros liquidados por meio de um sistema de transferência eletrônica de caixa; (b) esclarecem e adicionam orientação para avaliar se um ativo financeiro atende ao critério de somen-
te pagamento de principal e juros (“SPPI test”), incluindo situações de ocorrência de um evento contingente; (c) adicionam novas divulgações para certos instrumentos com termos contratuais que 
podem alterar os fluxos de caixa (como alguns instrumentos financeiros com características vinculadas ao cumprimento de metas ESG); e (d) atualizam as divulgações para instrumentos de patri-
mônio designados a valor justo por meio de outros resultados abrangentes (“FVOCI”). As referidas alterações têm vigência a partir de 1º de janeiro de 2026. A Companhia está atualmente avaliando 
o impacto que as alterações terão na prática atual. • Alterações ao IFRS 9 e IFRS 7 - Contratos que tenham como referência energia e cuja geração dependa da natureza: Em dezembro de 2024, 
o IASB alterou os requisitos de aplicação de own use e hedge accounting previstos no IFRS 9 - “Instrumentos Financeiros”, bem como adicionou certos requerimentos de divulgações do IFRS 7 - “Ins-
trumentos Financeiros: Evidenciação”, com o objetivo de assegurar que as demonstrações financeiras apresentem de forma adequada os efeitos de contratos que tenham como referência energia e 
cuja geração dependa da natureza (ex.: energia eólica, energia solar, etc.), descritos como ‘contracts referencing nature-dependent electricity’. Portanto, se aplicam somente a contratos que ex-
põem uma entidade a variabilidade em função da volatilidade na geração de energia que dependa de condições da natureza. As alterações trazem: (i) orientações para a determinação pela entidade 
se os contratos de energia, que dependem de condições da natureza, devem ser tratados contabilmente como contratos de own use, (ii) condições a serem consideradas para aplicação de hedge 
accounting (cash flow hedge) e (iii) divulgações sobre características contratuais que expoem a entidade a variabilidades, compromissos contratuais ainda não reconhecidos (fluxos de caixa estima-
dos) e efeitos dos contratos na performance da entidade durante o exercício. As referidas alterações são aplicáveis a exercícios/períodos iniciados a partir de 1º de janeiro de 2026. A Companhia está 
em processo inicial de análise dos efeitos dessas alterações em suas demonstrações financeiras, porém não espera que resultem em impactos materiais. • IFRS 18 - Apresentação e Divulgação nas 
Demonstrações Financeiras: A IFRS 18 substitui a IAS 1 – Apresentação das demonstrações financeiras, transportando diversas das exigências na IAS 1 não alteradas e complementando-as com as 
novas exigências. Além disso, alguns parágrafos da IAS 1 foram movidos para a IAS 8 – Políticas contábeis, mudança de estimativa e retificação de erro e IFRS 7 – Instrumentos financeiros: Divulga-
ções. O IASB, também implementou pequenas alterações na IAS 7 – Demonstração do fluxo de caixa e IAS 33 – Lucro por ação. A IFRS 18 introduziu novas exigências para: (a) apresentar categorias 
específicas e subtotais definidos na demonstração do resultado; (b) apresentar divulgações sobre as medidas de desempenho definidas pela administração (MPMs) nas notas explicativas às demons-
trações financeiras; (c) melhorarias vinculadas aos requisitos de agregação e desagregação de informações. A nova norma tem vigência a partir de 1º de janeiro de 2027, com aplicação retrospecti-
va, isto é as informações comparativas para o exercício social de 31 de dezembro de 2026 serão reapresentadas de acordo com o IFRS 18. Não se espera que as alterações tenham um impacto material 
nas demonstrações financeiras da Companhia. • Melhorias Anuais às normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) - Volume 11: As melhorias anuais se limitam a alterações que 
visam esclarecer a redação de algumas normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) ou corrigir consequências não intencionais relativamente menores, omissões ou conflitos entre 
os requisitos das normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards). As alterações referem-se às seguintes normas: • IFRS 1 - “Adoção Inicial das Normas Internacionais de Relatório 
Financeiro”; • IFRS 7 - “Instrumentos Financeiros: Divulgação e sua Orientação de Implementação do IFRS 7”; • IFRS 9 - “Instrumentos Financeiros”; • IFRS 10 - “Demonstrações Financeiras Conso-
lidadas”; e • IAS 7 - “Demonstração dos Fluxos de Caixa”. Vigência para períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2026. A Companhia não espera que essas alterações tenham impactos 
em suas demonstrações financeiras. (d) Outros assuntos: • Aplicação das regras fiscais do Modelo Pilar Dois da OCDE: Em dezembro de 2024 foi publicada a Lei nº 15.079/2024, com vigência a 
partir de 1º de janeiro de 2025, instituindo no Brasil o Adicional da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) para empresas multinacionais que estejam no escopo do Pilar Dois, como parte da 
adaptação da legislação brasileira às Regras Globais Contra a Erosão da Base Tributária (Regras GloBE). O Adicional da CSLL no Brasil reflete a adoção da regra do Tributo Complementar Mínimo Domés-
tico Qualificado (QDMTT) e visa garantir uma tributação mínima efetiva de 15% sobre os lucros gerados por empresas brasileiras que fazem parte de grupos econômicos multinacionais. No âmbito inter-
nacional, diversas jurisdições já promulgaram normas relacionadas ao Pilar Dois. O Grupo encontra-se no escopo das regras de Pilar Dois da OCDE, uma vez que o mesmo apresentou receita consolidada 
superior a EUR 750 milhões em pelo menos dois dos últimos quatro exercícios. Nos termos da referida legislação do Pilar Dois, o Grupo poderá estar sujeito ao pagamento de um complemento de impos-
to pela diferença entre a alíquota efetiva de imposto GloBE (Global Anti-Base Erosion) por jurisdição e a alíquota mínima de 15%. Com base nas análises efetuadas, devido a aplicação das Regras Sim-
plificadoras Globe de Transição (RSGT), não houve impacto material nas demonstrações financeiras em função deste tema. 2.1. Consórcio: A Companhia é uma das consorciadas do CESTE, do qual detém 
uma participação proporcional de 25,49% em ativos e passivos oriundos da geração de energia. Como consequência, as demonstrações financeiras incluem, substancialmente, a consolidação propor-
cional de 25,49% das demonstrações financeiras do CESTE. Adicionalmente, são registrados por cada consorciado de forma independente nas suas Demonstrações Financeiras, outros impactos contá-
beis, tais como Uso do Bem Público (“UBP”), encargos do setor elétrico, receita de vendas e seus respectivos impostos, Pesquisa e Desenvolvimento (“P&D”), Generation Scaling Factor (“GSF”) dentre 
outros. As políticas contábeis materiais adotadas na elaboração das demonstrações financeiras são as seguintes: 2.2. Caixa, equivalentes de caixa, caixa restrito e aplicações financeiras vinculadas: 
Os saldos de caixa e equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender a compromissos de caixa de curto prazo e compõem-se de saldo de caixa, depósitos bancários à vista e aplicações 
financeiras com liquidez imediata em montantes sujeitos a um insignificante risco de mudança de valor. São classificados como instrumentos financeiros destinados à negociação e estão registrados ao 
valor justo do instrumento financeiro. Os saldos de caixa restrito e aplicações financeiras vinculadas referem-se a investimentos em certificado de depósito bancário (CDB) mantido como forma de ga-
rantia referente ao processo de liquidação financeira das operações de compra e venda de energia elétrica e com prazo de vencimento em 12 meses, conforme detalhado na nota explicativa 5. 2.3. 
Ativos e passivos financeiros: 2.3.1. Ativos financeiros: (a) Classificação: No reconhecimento inicial, um ativo financeiro é classificado como mensurado por custo amortizado, valor justo por meio 
de outros resultados abrangentes (“FVOCI”) e valor justo por meio do resultado (“FVTPL”). Um ativo financeiro é mensurado ao custo amortizado se satisfizer ambas as condições a seguir: • o ativo é 
mantido dentro de um modelo de negócios com o objetivo de coletar fluxos de caixa contratuais; e • os termos contratuais do ativo financeiro dão origem, em datas específicas, aos fluxos de caixa que 
são apenas pagamentos de principal e de juros sobre o valor principal em aberto. Um instrumento de dívida é mensurado no FVOCI somente se satisfizer ambas as condições a seguir: • o ativo é mantido 
dentro de um modelo de negócios cujo objetivo é alcançado tanto pela coleta de fluxos de caixa contratuais como pela venda de ativos financeiros; e os termos contratuais do ativo financeiro dão origem, 
em datas específicas, a fluxos de caixa que representam pagamentos de principal e de juros sobre o valor principal em aberto. Todos os outros ativos financeiros são classificados como mensurados ao 
valor justo por meio do resultado. Em 31 de dezembro de 2025 a Companhia possuía instrumentos financeiros ativos classificados ao custo amortizado e mensurados ao valor justo por meio do resultado. 
(b) Reconhecimento e mensuração: As compras e as vendas de ativos financeiros são reconhecidas na data da negociação. Os investimentos são, inicialmente, reconhecidos pelo valor justo, acrescidos 
dos custos da transação para todos os ativos financeiros não classificados como ao valor justo reconhecido no resultado. Os ativos financeiros ao valor justo reconhecidos no resultado são, inicialmente, 
reconhecidos pelo valor justo, e os custos da transação são debitados à demonstração do resultado no período em que ocorrerem. (c) Impairment de ativos financeiros: A Companhia avalia na data do 
balanço se há evidência objetiva de perda (impairment) em algum ativo financeiro ou o grupo de ativos financeiros e reconhece contabilmente se a mesma for necessária. Os critérios utilizados para 
determinar se há evidência objetiva de uma perda por impairment incluem: • dificuldade financeira significativa do emissor ou tomador; • uma quebra de contrato, como inadimplência ou atraso nos 
pagamentos de juros ou de principal; • probabilidade de o devedor declarar falência ou reorganização financeira; e • extinção do mercado ativo daquele ativo financeiro em virtude de problemas finan-
ceiros. (d) Desreconhecimento de ativos financeiros: Um ativo financeiro é baixado principalmente quando os direitos de receber fluxos de caixa do ativo expirarem; e a Companhia transferir os seus 
direitos de receber fluxos de caixa do ativo ou assumiu uma obrigação de pagar integralmente os fluxos de caixa recebidos, sem demora significativa, a um terceiro por força de um acordo de “repasse”; 
e (a) a Companhia transferiu substancialmente todos os riscos e benefícios relativos ao ativo; ou (b) a Companhia não transferiu e não reteve substancialmente todos os riscos e benefícios relativos ao 
ativo, mas transferiu o controle sobre esse ativo. 2.3.2. Passivos financeiros: (a) Classificação: Um passivo financeiro é classificado como mensurado pelo valor justo por meio do resultado caso seja 
definido como mantido para negociação ou designado como tal no momento do seu reconhecimento inicial. Os custos da transação são reconhecidos no resultado conforme incorridos. Esses passivos 

financeiros são mensurados pelo valor justo e eventuais mudanças no valor justo, incluindo ganhos 
com juros e dividendos, são reconhecidas no resultado do exercício. Em 31 de dezembro de 2025, 
os passivos financeiros da Companhia, que são inicialmente reconhecidos a valor justo, incluíam 
substancialmente contas a pagar a fornecedores. (b) Reconhecimento e mensuração: Após o re-
conhecimento inicial, contas a pagar a fornecedores e outras contas a pagar são mensurados sub-
sequentemente pelo custo amortizado, utilizando o método da taxa de juros efetivos. (c) Desreco-
nhecimento de passivos financeiros: Um passivo financeiro é baixado quando a obrigação for 
revogada, cancelada ou expirar. 2.3.3 Imposto de renda e contribuição social sobre o lucro: As 
despesas de Imposto de Renda e Contribuição Social do período compreendem os impostos corren-
te e diferido, e estão reconhecidas na demonstração do resultado. O Imposto de Renda e a Contri-
buição Social corrente são apresentados líquidos, no passivo quando houver montantes a pagar, ou 
no ativo quando os montantes antecipadamente pagos excedem o total devido na data das demons-
trações financeiras, utilizando as alíquotas de tributos (e legislação fiscal) que estejam vigentes na 
data do balanço. A administração avalia, periodicamente, as posições assumidas pela Companhia 
nas apurações de impostos sobre a renda com relação às situações em que a regulamentação fiscal 
aplicável dá margem a interpretações. São estabelecidas provisões, quando apropriado, com base 
nos valores estimados de pagamento às autoridades fiscais. Os impostos diferidos são contabiliza-
dos com base nas diferenças temporárias ou sobre prejuízos fiscais quando há razoável certeza da 
recuperabilidade dos mesmos. Os ativos e passivos fiscais diferidos são mensurados com base nas 
alíquotas (e legislação fiscal) determinada pela legislação tributária vigente na data do balanço e 
que se espera sejam aplicáveis na data de realização dos ativos ou liquidação dos passivos que ge-
raram os tributos diferidos. A Companhia goza de incentivo fiscal do imposto de renda condiciona-
do à constituição de reserva de lucros por montante equivalente. Esse incentivo foi concedido pela 
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE) em decorrência de investimentos 
realizados em projetos de expansão na usina e consiste na redução de 75% do imposto de renda 
sobre resultado apurado, até o ano-base de 2033. 2.3.4. Imobilizado: Avaliado ao custo de aquisi-
ção ou de construção do empreendimento. O resultado na alienação ou na retirada de um item do 
ativo imobilizado é determinado pela diferença entre o valor de venda e o saldo contábil do ativo e 
é reconhecido no resultado do exercício. Com o advento do término do período de construção, com 
a entrada em operação comercial da última turbina (8ª unidade) em março de 2013, a depreciação 
dos ativos passou a ser feita de forma linear, com base nas taxas definidas pela ANEEL, limitada ao 
prazo de concessão. A vida útil estimada dos bens de maiores importâncias são:

Anos
Reservatórios, Barragens e Adutoras 50
Edificações e benfeitorias 30 a 50
Equipamentos e instalações 13 a 40
Veículos 7
Móveis e utensílios 16
2.3.5. Intangível: As licenças de software adquiridas são capitalizadas com base nos custos in-
corridos para adquirir os softwares e fazer com que eles estejam prontos para serem utilizados. 
Esses custos são amortizados durante sua vida útil estimável que é em média de três anos. O ativo 
intangível que corresponde ao direito de exploração de concessões é a contraprestação de paga-
mento para a União a título de UBP e pelas novas condições de repactuação do risco hidrológico 
de geração de energia elétrica de acordo com a Lei nº 14.052/20. O registro desta obrigação 
teve como contrapartida a conta do ativo intangível. O registro do intangível relacionado à lei 
14.052/20 corresponde à compensação aos titulares das usinas hidrelétricas participantes do 
MRE por meio de um direito pecuniário da forma de extensão de concessão. A amortização é cal-
culada sobre o valor do ativo, sendo reconhecida no resultado baseando-se no método linear 
com relação às vidas úteis estimadas de ativos intangíveis a partir da data em que estes estão dis-
poníveis para uso, já que este método é o que melhor reflete o padrão de consumo de benefícios 
econômicos futuros dos ativos. 2.3.6 Provisão para redução ao provável valor de realização dos 
ativos não circulantes (ativo imobilizado e intangível): A Administração revisa, anualmente ou 
sempre que existem indicadores de não realização, a recuperação do valor contábil dos ativos não 
circulantes ou de longa duração, principalmente o imobilizado e o intangível mantidos e utiliza-
dos nas operações da Companhia, especificamente os ativos do empreendimento hidrelétrico. O 
objetivo dessa revisão é determinar e avaliar a ocorrência de eventos ou mudanças nas circuns-
tâncias indicando que o valor contábil de um ativo ou grupo de ativos poderá não ser recuperado. 
Os ativos são agrupados e avaliados segundo a possível não recuperação, com base nos fluxos de 
caixa descontados do negócio projetados para o período correspondente à vida útil remanescente 
estimada dos ativos. Uma perda é reconhecida com base no montante pelo qual o valor contábil 
excede o valor provável de recuperação de um ativo de longa duração. O valor provável de recu-
peração é determinado como sendo o maior entre: (i) o valor de venda estimado dos ativos menos 
os custos estimados para venda; e (ii) o valor em uso, determinado pelo valor presente esperado 
dos fluxos de caixa futuros do ativo ou da unidade geradora de caixa. Quando uma provisão para 
redução ao provável valor recuperável é revertida em períodos subsequentes, o valor contábil do 
ativo é aumentado para refletir a estimativa revisada do valor de realização. O valor da reversão 
da provisão para redução ao provável valor de realização dos ativos de vida longa está limitado 
ao valor da provisão constituída em períodos anteriores e é registrado no resultado do exercício 
em que houve a revisão da estimativa. 2.3.7. Contas a pagar: A rubrica registra os valores a pagar 
a fornecedores, com base em faturas recebidas ou por estimativa, na ausência de documentação 
pertinente. 2.3.8. Provisão do custo remanescente de implantação: O registro da provisão de 
custos remanescentes de implantação no ativo imobilizado, em cumprimento com a orientação 
técnica OCPC 05, é depreciado pelas taxas definidas pela ANEEL e limitado ao prazo da concessão. 
A contrapartida do custo remanescente de implementação foi registrada na rubrica de provisão 
do custo remanescente de implantação no passivo, e serão realizados de acordo com as expecta-
tivas da Administração. 2.3.9. Provisão para contingências: As provisões são reconhecidas para 
obrigações presentes (legal ou presumida) resultantes de eventos passados, em que seja possível 
estimar os valores de forma confiável e cuja liquidação seja provável. O valor reconhecido como 
provisão é a melhor estimativa das considerações requeridas para liquidar a obrigação no fim 
de cada período de relatório, considerando-se os riscos e as incertezas relativos à obrigação. 
Quando alguns ou todos os benefícios econômicos requeridos para a liquidação de uma provisão 
são esperados que fossem recuperados de um terceiro, um ativo é reconhecido se, e somente se, 
o reembolso for certo e o valor puder ser mensurado de forma confiável. 2.3.10. Provisão para 
custos socioambientais: Registrada à medida que a Companhia assume obrigações formais com 
reguladores ou tenha conhecimento de potencial risco relacionado às questões socioambientais. 
Durante a fase de implantação do empreendimento, os valores provisionados foram registrados 
em contrapartida ao ativo imobilizado em curso. Após a entrada em operação comercial do em-
preendimento, todos os custos ou despesas incorridas com programas socioambientais relaciona-
dos com as licenças de operação e manutenção do empreendimento são registrados diretamente 
no resultado do exercício. 2.3.11. Encargos Setoriais: Estão contabilizados como custos dos 
serviços de energia elétrica, e são apurados pelo regime de competência. 2.3.12 Uso do Bem 
Público (UBP): São os valores contratados relativos ao direito do uso do bem público para ex-
ploração do potencial de energia hidráulica, decorrentes de contratos de concessão onerosa 
com a União, demonstrados ao custo amortizado e atualizados pelas taxas de juros ou índices 
contratuais incorridos até a data do balanço, ajustados a valor presente, com base na taxa de 
desconto “livre de risco”. 2.3.13. Reconhecimento da receita: A receita operacional advinda do 
curso normal das atividades da Companhia é medida pelo valor justo da contraprestação recebida 
ou a receber. A receita pela prestação de serviços é e continuará sendo reconhecida com base 
nos serviços de fornecimento de energia efetivamente realizados até a data do balanço, uma vez 
que o valor justo e os preços de venda dos serviços individuais são relativamente semelhantes. 
A Companhia realiza operações de vendas passivas de energia elétrica no mercado regulado de 
energia (Balcão Brasileiro de Comércio de Energia (BBCE)) nos casos em que julga vantajoso. 
Nestes casos, a Companhia reconhece um contas a receber da CCEE (Câmara de Comercialização 
de Energia Elétrica) em contrapartida a uma receita de vendas, conforme previsto no CPC 47. O 
recebimento deste contas a receber é registrado quando ocorre a liquidação conforme política 
da CCEE para vendas passivas. 2.3.14. Demonstração do resultado: Representada pela receita 
da venda de energia gerada, correspondente à participação da Companhia no CESTE, inclui os 
rendimentos, encargos e variações monetárias ou cambiais a índices ou taxas oficiais, incidentes 
sobre ativos e passivos circulantes e não circulantes, incluindo, quando aplicável, os efeitos de 
ajustes de ativos para o valor de mercado ou de realização. Tais valores são contabilizados de 
acordo com o regime de competência.
3. ESTIMATIVAS E JULGAMENTOS CONTÁBEIS CRÍTICOS
A elaboração do balanço patrimonial de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil re-
quer que a Administração se baseie em estimativas para o registro de certas transações que afetam 
os ativos e passivos da Companhia, bem como a divulgação de informações sobre dados do seu 
balanço patrimonial. Os resultados finais dessas transações e informações, quando de sua efetiva 
realização em períodos subsequentes, podem diferir dessas estimativas. As estimativas e premis-
sas que apresentam um risco significativo, com probabilidade de causar um ajuste relevante nos 
valores contábeis de ativos e passivos para o próximo exercício social, são: a) Provisão para con-
tingências: O Consórcio CESTE, da qual a Companhia é membro, mantém o registo das provisões 
referentes às causas com probabilidade de perda considerada provável, com base em avaliação 
interna e externa dos assessores jurídicos. Contudo, a determinação final é incerta e depende de 
fatores não controlados pela Companhia, como mudanças na jurisprudência e alterações nas leis 
e regulamentos. Um resumo sobre esses processos em discussão e seus efeitos potenciais, está 
apresentado na nota explicativa 17. b) Obrigações socioambientais: A Companhia está sujei-
ta ao pagamento da repactuação do risco hidrológico de geração de energia elétrica (GSF), ao 
pagamento de encargos pelo uso do sistema de transmissão e distribuição (TUST), compensação 
financeira pela utilização de recursos hídricos (COFURH) e ao Programa de Pesquisa e Desenvolvi-
mento do setor elétrico (P&D), entre outras obrigações socioambientais relacionadas à operação 
do mercado de energia nacional. Estas obrigações socioambientais possuem um grau de incerteza 
elevado e dependem de fatores produtivos do setor nacional de geração de energia e da regu-
lamentação de órgãos governamentais. Um resumo dessas obrigações está apresentado na nota 
explicativa 12. c) Imposto de Renda Diferido: O imposto de renda e contribuição social diferidos 
inclui um saldo passivo de R$ 25.074 (R$ 16.721 em 2024) relacionado ao impacto da repactuação 
do risco hidrológico e o um saldo ativo de prejuízo fiscal e de diferenças temporárias de R$ 6.502 
(R$ 7.893 em 2024). A Companhia entende que o ativo fiscal diferido é recuperável considerando 
as projeções de lucro tributável futuro estimado com base nos planos de negócios aprovados e 
nos orçamentos. A estimativa é que a Companhia continue gerando lucro tributável nos próximos 
anos (ver nota explicativa 23). d) Impairment de ativos: A Companhia realiza uma análise de im-
pairment de seus ativos, utilizando taxas de desconto, curvas de preço futuras e outras premissas 
de mercado. A Companhia aplica julgamento profissional para estabelecer essas premissas e para 
selecionar os dados para o cálculo do impairment, com base no histórico, nas condições existentes 
de mercado e nas estimativas futuras ao final de cada exercício. 3.1. Moeda funcional e moeda de 
apresentação: Os itens incluídos nas demonstrações financeiras são mensurados usando a moeda 
do principal ambiente econômico, no qual ela atua (“a moeda funcional”). As demonstrações fi-
nanceiras estão apresentadas em Reais (R$), que é a moeda funcional da Companhia.

4. GESTÃO DE RISCO FINANCEIRO
As atividades da Companhia à expõem a diversos riscos financeiros: risco de capital, risco de cré-
dito, risco de mercado (incluindo risco de taxa de juros de valor justo e valor presente, risco de 
taxa de juros de fluxo de caixa), risco regulatório e risco de liquidez. A gestão de risco financeiro 
é realizada pela tesouraria do Grupo, segundo as políticas aprovadas pela matriz (Alcoa Corpo-
ration). A tesouraria do Grupo identifica, avalia e protege a Companhia contra eventuais riscos 
financeiros em cooperação com as unidades operacionais do Grupo. 4.1 Fatores de risco finan-
ceiro: (a) Risco de mercado: (i) Risco cambial: A Companhia não está exposta a risco cambial 
pois as operações comerciais, ativos e passivos são denominados em moeda local. (b) Risco de 
crédito: Decorre da possibilidade da Companhia sofrer perdas decorrentes de inadimplência de 
suas contrapartes e de instituições financeiras depositárias de recursos ou de investimentos fi-
nanceiros. Para mitigar esses riscos, a área de Análise de Crédito avalia a qualidade do crédito do 
cliente, levando em consideração sua posição financeira, experiência passada e outros fatores. 
Considera-se inexistente o risco da carteira de recebíveis devido ao volume de vendas intercom-
pany, que representou 100% das vendas totais no ano de 2025. (c) Risco de liquidez: A previsão 
de fluxo de caixa é realizada na Companhia pelo departamento de Finanças. Este departamento 
monitora as previsões contínuas das exigências de liquidez da Companhia para assegurar que 
tenha caixa suficiente para atender às necessidades operacionais. Essa previsão leva em conside-
ração os planos de financiamento da dívida da Companhia, cumprimento de cláusulas, exigências 
regulatórias externas ou legais, se aplicável - por exemplo, restrições de moeda. O excesso de cai-
xa mantido pela Companhia, além do saldo exigido para administração do capital circulante, fica 
à disposição da tesouraria, esta tem a deliberalidade de investir o excesso de caixa em depósitos 
de curto prazo, escolhendo instrumentos com vencimentos apropriados ou liquidez suficiente 
para fornecer margem suficiente conforme determinado pelas previsões acima mencionadas.
Em 31 de dezembro de 2025 Menos de um ano Entre um e três anos
Fornecedores 2.529 6.178
Encargos regulatórios 4.674 –
(d) Risco de capital: A Companhia administra seu capital, para assegurar que possa continuar 
com suas atividades normais, ao mesmo tempo em que maximiza o retorno a todas as partes 
interessadas ou envolvidas em suas operações. 4.2. Riscos Operacionais e Regulatórios: De 
acordo com os dados do Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS), a maior parte do su-
primento de energia do Sistema Interligado Nacional (SIN) é gerado por Usinas Hidrelétricas 
(UHE). Como o SIN opera em sistema de despacho otimizado e centralizado pelo ONS, cada UHE, 
incluindo a UHE da Companhia, está sujeita a variações nas condições hidrológicas verificadas, 
tanto na região geográfica em que opera, como em outras regiões do país. Na eventualidade da 
ocorrência de condições hidrológicas desfavoráveis no SIN, em conjunto com a obrigação de en-
trega de energia assegurada, a Companhia está exposta ao mercado de energia de curto prazo. 
4.3. Estimativa do valor justo e valorização dos instrumentos financeiros: Pressupõe-se que 
os saldos das contas a receber de clientes e contas a pagar aos fornecedores pelo valor contábil, 
menos a perda (impairment), estejam próximas de seus valores justos. O valor justo dos passivos 
financeiros, para fins de divulgação, é estimado mediante o desconto dos fluxos de caixa contra-
tuais futuros pela taxa de juros vigente no mercado, que está disponível para a Companhia para 
instrumentos financeiros similares. A Companhia aplica o CPC 48 para instrumentos financeiros 
mensurados no balanço patrimonial pelo valor justo, o que requer divulgação das mensurações 
do valor justo pelo nível da seguinte hierarquia: • Preços cotados (não ajustados) em mercados 
ativos para ativos e passivos idênticos (nível 1). • Informações, além dos preços cotados, in-
cluídas no nível 1 que são adotadas pelo mercado para o ativo ou passivo, seja diretamente (ou 
seja, como preços) ou indiretamente (ou seja, derivados dos preços) (nível 2). • Informações 
para os ativos ou passivos que não são baseadas nos dados observáveis pelo mercado (ou seja, 
premissas não observáveis) (nível 3). No encerramento das demonstrações financeiras em 31 de 
dezembro de 2025, a Companhia não possui instrumentos financeiros derivativos. 

2025 2024

Ativos
Ativos ao custo 

amortizado
Ativos ao custo 

amortizado
Caixa e equivalentes de caixa 22.161 97.935
Caixa restrito 5.574 5.418
Contas a receber de clientes e demais contas 
 a receber, excluindo pagamentos antecipados 18.421 21.284

46.156 124.637
2025 2024

Passivos
Passivos mensurados ao 

custo amortizado
Passivos mensurados 
 ao custo amortizado

Circulante
Fornecedores e outras obrigações, 
 excluindo obrigações legais 2.529 1.704
Encargos regulatórios 4.674 4.716

7.203 6.420
Não Circulante
Fornecedores e outras obrigações, 
 excluindo obrigações legais 6.178 5.656

13.381 12.076

5. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 
E APLICAÇÕES FINANCEIRAS VINCULADAS

5.1. Caixa e equivalentes de caixa: 2025 2024
Caixa e Bancos 217 104
Certificados de depósitos bancários/compromissadas 21.944 97.831
Total 22.161 97.935
Em 31 de dezembro de 2025, caixa e equivalentes de caixa incluíam substancialmente saldo 
de certificados de depósitos bancários denominados em reais, com alto índice de liquidez de 
mercado, remunerados em 2025 a base média de 98,35% do CDI (99,9% em 2024).
5.2. Caixa restrito: 2025 2024
Caixa restrito 5.574 5.418
Total 5.574 5.418
O saldo de Caixa Restrito em 31 de dezembro de 2025, refere-se a um investimento em certifi-
cado de depósito bancário (CDB) mantido junto ao Banco Bradesco S/A como forma de garan-
tia referente ao processo de liquidação financeira das operações de compra e venda de energia 
elétrica realizadas no âmbito da CCEE (Câmara de Comercialização de Energia Elétrica).
5.3. Aplicações financeiras vinculadas: 2025 2024
Aplicações financeiras vinculadas 5.763 5.241
Total 5.763 5.241
Em 14 de outubro de 2010, o Consórcio firmou um compromisso definitivo com a Fundação 
Nacional do Índio (Funai), e a Associação WYTY CATE das Comunidades Timbira do Maranhão 
e Tocantins, objetivando a execução do programa de apoio às comunidades indígenas no âm-
bito do UHE Estreito. Esse compromisso visa atender o componente indígena do processo de 
licenciamento ambiental do UHE Estreito, envolvendo as terras indígenas Kraolândia, Apinajé, 
Krikati e Governador, por meio de repasse dos valores acordados no referido termo. Em função 
desse compromisso, o Consórcio mantém aplicação financeira em Certificado de Depósito Ban-
cário (CDB) emitido pelo Banco do Brasil com possibilidade de resgate antecipado a qualquer 
momento desde a data da aplicação até a data do vencimento ou renovação. Considerando que 
tal aplicação está vinculada à obrigação do Consórcio junto à Funai, o Consórcio constituiu um 
Contas a Pagar - FUNAI, classificado no passivo não circulante, reconhecendo assim que essa 
aplicação será resgatada pela Associação WYTY CATE à medida que o programa de apoio a co-
munidade indígena estiver sendo executado. O saldo acima contempla os valores devidos mais 
os rendimentos de aplicação financeira, que também serão repassados à Funai. O rendimento 
dessa aplicação, no exercício findo em 31 de dezembro de 2025 foi de R$ 2.047 (R$ 1.701 em 31 
de dezembro de 2024). Em 21 de novembro de 2023, foi repassado o valor de R$ 200. A última 
parcela do termo de compromisso foi depositada pelo CESTE em 2020, não tendo mais valores 
a serem depositados.
6. PARTES RELACIONADAS

Ativo circulante Passivo circulante Receita de venda
Valores a receber Contas a pagar (produtos e serviços)
2025 2024 2025 2024 2025 2024

Alcoa Alumínio S.A.(i) 16.136 19.353 24 – 117.114 91.596
Total 16.136 19.353 24 – 117.114 91.596
(i) Em 2025 a sociedade manteve a estratégia de vender 100% da energia cgerada para partes 
relacionadas.
7. CRÉDITOS FISCAIS A COMPENSAR

2025 2024
PIS (i) 378 316
COFINS (i) 1.690 1.462
IRPJ e CSLL a compensar 477 409
Ajuste a valor presente dos créditos sobre ativo fixo (319) (292)
Total 2.226 1.895
Circulante 738 654
Não circulante 1.488 1.241
(i) Créditos de PIS e COFINS a compensar - Refere-se principalmente a aquisição de máquinas e 
equipamentos (ativo imobilizado) necessários para a operação da planta UHE Estreito.
8. IMOBILIZADO E INTANGÍVEL
A composição e movimentação do ativo imobilizado e intangível:

Imobilizações Nota Taxa de depreciação (%) 2023 Adições Baixas Depreciação/Amortização Transferências 2024
Imobilizado em operação
Geração
Terrenos 8.1 3,75 36.271 – – (1.895) – 34.376
Veículos 14,29 42 – – (7) – 35
Móveis e utensílios 6,25 97 – (4) (10) 9 92
Reservatório, barragens e adutoras 3 486.971 44 – (23.327) – 463.688
Edificações, obras civis e benfeitorias 8.3 3,23 15.744 430 – (825) – 15.349
Máquinas e equipamentos 8.2 5,05 179.934 – (3) (9.667) 734 170.998

719.059 474 (7) (35.731) 743 684.538
Sistema de transmissão de conexão
Edificações, obras civis e benfeitorias 3,43 455 – – (28) – 427
Máquinas e equipamentos 8.2 3,18 33.803 – – (1.878) 28 31.953

34.258 – – (1.906) 28 32.380
Total do imobilizado em operação 8.4 753.317 474 (7) (37.637) 771 716.918
Imobilizado em curso
Outros ativos a imobilizar 8.312 5.305 – – (771) 12.846

8.312 5.305 – – (771) 12.846
Total imobilizações 761.629 5.779 (7) (37.637) – 729.764
Intangível
Licenças de software 20 6 – – (6) – –
Terrenos para serventia 3,88 632 – – (29) – 603
Utilização do Bem Público 8.5 4,72 185.409 – – (9.673) – 175.736
Total intangível 186.047 – – (9.708) – 176.339
Imobilizações Nota Taxa de depreciação (%) 2024 Adições Baixas Depreciação/ Amortização Transferências 2025
Imobilizado em operação
Geração
Terrenos 8.1 3,75 34.376 – – (1.549) 23 32.850
Veículos 14,29 35 – – (6) – 29
Móveis e utensílios 6,25 92 – – (11) – 81
Reservatório, barragens e adutoras 8.3 3 463.688 71 – (19.594) (33.437) 410.728
Edificações, obras civis e benfeitorias 8.3 3,23 15.349 149 – (1.005) 3.378 17.871
Máquinas e equipamentos 8.2 5,08 170.998 – (77) (11.631) 31.964 191.254

684.538 220 (77) (33.796) 1.928 652.813
Sistema de transmissão de conexão
Edificações, obras civis e benfeitorias 3,43 427 – – (29) 18 416
Máquinas e equipamentos 8.2 3,18 31.953 – – (1.804) 880 31.029

32.380 – – (1.833) 898 31.445
Total do imobilizado em operação 8.4 716.918 220 (77) (35.629) 2.826 684.258
Imobilizado em curso
Outros ativos a imobilizar 12.846 4.491 – – (2.826) 14.511

12.846 4.491 – – (2.826) 14.511
Total de imobilizações 729.764 4.711 (77) (35.629) – 698.769
Intangível
Terrenos para serventia 3,88 603 – – (27) – 576
Utilização do Bem Público 8.5 4,72 175.736 – – (9.674) – 166.062
Total intangível 176.339 – – (9.701) – 166.638
8.1. Terrenos: Referem-se às propriedades das áreas utilizadas na construção da UHE Estreito. 8.2. Máquinas e equipamentos: Referem-se à compra de equipamentos e sistemas eletromecâni-
cos, incluindo serviços de engenharia, materiais e equipamentos, fabricação, transporte e respectivo seguro de itens que compõem a UHE Estreito. 8.3. Obras civis principais: Referem-se em sua 
maior parte ao custo da mão de obra aplicada na construção da UHE. 8.4. Imobilizado em operação - geração e transmissão/conexão: Este grupo de contas registra o valor dos bens de geração 
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de energia em serviço, que estão sendo depreciados pelas taxas definidas pela ANEEL e limitado 
ao prazo de concessão. Anteriormente à entrada da 8ª turbina em operação os montantes foram 
depreciados proporcionalmente à produção de energia. 8.5. Utilização do bem público: Refe-
re-se ao reconhecimento da utilização do uso do bem público, vide (1.4 concessão onerosa). A 
companhia registrou em dezembro de 2021 o montante de R$ 181.634 como direito de extensão 
de concessão oriundos da repactuação do risco hidrológico dos contratos de energia celebrados 
no ambiente de contratação Livre - ACL. Este intangível é amortizado linearmente pelo período 
de concessão que se encerra em 15 de fevereiro de 2043. O montante foi apurado no início do 
período de concessão considerando a obrigação até o final da concessão em contrapartida do 
passivo circulante e não circulante, complementado em dezembro de 2021 no montante de R$ 
181.634 em função da extensão dos prazos de concessão conforme descrito na nota 1.9. Os 
valores da amortização de UBP estão contabilizados no resultado em custos dos serviços de 
energia. O valor de R$ 181.634 reconhecido no exercício de 2021 no intangível advêm de duas 
naturezas distintas. O valor de R$ 129.058 registrado com contrapartida no resultado na linha 
de custo de serviço de energia trata-se de um direito não pecuniário na forma de extensão dos 
prazos de concessão, que se refere ao ressarcimento do encargo GSF pago a maior em períodos 
anteriores, conforme lei 14.052/20. Foi registrado a valor justo através da valoração calculada 
pelo próprio regulador do setor. Já o valor de R$52.576 registrado com contrapartida no passivo 
não circulante se refere à obrigação do UBP (descontado a valor presente pela taxa livre de 
risco) que se adicionou com a extensão da concessão, uma vez que durante o período estendido 
serão mantidas as mesmas características da concessão original. Indisponibilidade dos bens: 
De acordo com os artigos 63 e 64 do Decreto nº 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, e ainda 
especificamente com o artigo 19 do Decreto nº 2.003, de 10 de setembro de 1996, os bens e as 
instalações utilizados na produção de energia elétrica a partir do aproveitamento de potencial 
hidráulico e as linhas de transmissão associadas, desde o início da operação da usina, não po-
derão ser removidos, alienados, cedidos nem dados em garantia hipotecária sem a prévia e ex-
pressa autorização do órgão regulador e fiscalizador do Poder Concedente. A Resolução ANEEL 
nº 20/99 regulamenta a desvinculação de bens das concessões do Serviço Público de Energia 
Elétrica, concedendo autorização prévia para desvinculação de bens inservíveis à concessão, 
quando destinados à alienação, determinando que o produto das alienações seja depositado em 
conta bancária vinculada para aplicação na concessão.
9. DIREITO DE USO
Os ativos de direito de uso são demonstrados a seguir: 

Vida útil (em anos) Amortização 2025 2024
Mínimo Máximo Custo Acumulada Total Total

Imóveis 3 5 18 (17) 1 3
Veículos 3 3 232 (225) 7 84

250 (242) 8 87
A movimentação do saldo de direito de uso é demonstrada a seguir:

2024 Adições Baixas Amortizações 2025
Imóveis 3 – – (2) 1
Veículos 84 – – (77) 7

87 – – (79) 8

10. CONTAS A PAGAR
O saldo a pagar a terceiros registrados no grupo de fornecedores refere-se primordialmente 
aos valores devidos pela Companhia, compostos principalmente pelas retenções contratuais 
e obrigações socioambientais.
Contas a pagar 2025 2024
Programa de apoio às comunidades indígenas (i) 5.763 5.241
Fornecedores 2.940 2.079
Outros 4 40
Total contas a pagar 8.707 7.360
Circulante 2.529 1.704
Não circulante 6.178 5.656

8.707 7.360
(i) Em 14 de outubro de 2010, o Consórcio firmou um compromissimo definitivo com a Fundação 
Nacional do Índio (Funai), objetivando a execução do programa de apoio às comunidades indíge-
nas no âmbito do UHE Estreito. Em função desse compromisso, o Consórcio mantém aplicação fi-
nanceira em Certificado de Depósito Bancário (CDB) emitido pelo Banco do Brasil com possibilida-
de de resgate antecipado a qualquer momento desde a data da aplicação até a data do vencimento 
ou renovação. Conforme mencionado na NE 05 em 2025 no valor de R$5.763 (R$5.241 em 2024).
11. OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E TRABALHISTAS

2025 2024
Obrigações tributárias (i) 3.116 2.915
Obrigações trabalhistas 488 428
Total 3.604 3.343
(i) Saldo composto pelo imposto de renda e contribuição social a pagar sobre o lucro do exer-
cício findo em 31 de dezembro de 2025, bem como por obrigações de Pis, Cofins, ISS e demais 
impostos retidos. A Administração da Companhia revisou os julgamentos efetuados na apura-
ção do imposto de renda e contribuição social com base na interpretação da normal contábil 
IFRIC 23/ICPC 22 e concluiu não haver tratamentos incertos utilizados em suas demonstrações 
financeiras, uma vez que todos os procedimentos adotados para o recolhimento de tributos 
sobre o lucro estão amparados na legislação aplicável e precedentes judiciais. 
12. ENCARGOS REGULATÓRIOS

2025 2024
TUST (a) 2.689 2.553
COFURH (b) 1.212 1.266
P&D (c) 203 261
Outros 570 636
Total 4.674 4.716
(a) TUST - Encargos pelo uso do sistema de transmissão e distribuição. (b) COFURH - Compen-
sação financeira pela utilização de recursos hídricos. (c) P&D - Programa de Pesquisa e Desen-
volvimento a serem recolhidos pela Companhia para: a Conta de Desenvolvimento Energético 
- CDE, o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT e o Ministério 
de Minas e Energia - MME.
13. PASSIVOS DE ARRENDAMENTO

2024 Adições Baixas Juros
Pagamento 

Principal 2025
Imóveis 7 – – – (2) 5
Veículos 92 – – 2 (90) 4

99 – – 2 (92) 9
2025 2024

Circulante 9 88
Não Circulante – 11

9 99

14. PROVISÃO PARA UTILIZAÇÃO DO BEM PÚBLICO (“UBP”)

2025 2024
Saldo inicial 164.770 184.332
Pagamentos (6.586) (6.299)
Atualização monetária (13.251) (13.264)
Total da UBP 144.933 164.770
Ajuste a valor presente (71.820) (92.168)
Saldo final ajustado da UBP 73.113 72.602

2025 2024
Circulante 6.811 6.514
Não circulante 66.302 66.088

73.113 72.602
Conforme determinado no Contrato de Concessão nº 094/2002 e seus aditivos, o encargo do 
UBP, no valor total atualizado, em 31 de dezembro de 2025, de R$ 144.933 (R$ 164.770 em 
2024) é recolhido à União enquanto da exploração do aproveitamento hidroelétrico, em par-
celas mensais proporcionais ao valor anual reajustado pelo IGP-M (calculado pela Fundação 
Getúlio Vargas) tendo base inicial para o reajuste o mês de junho de 2002 (mês anterior à data 
do leilão) comparado ao IGP-M do mês anterior à entrada em operação. Conforme celebração 
do 4º Aditivo ao Contrato de Concessão nº 094/2002 junto à ANEEL, a cláusula de reajuste da 
UBP passou a ser calculada através de dois índices a partir de novembro de 2012, sendo: Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA (parcela de energia elétrica comercializada 
por Estreito S.A - ACR e Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M sobre a parcela de energia 
elétrica comercializada no Ambiente de Contratação Livre (“ACL”). O referido termo aditivo foi 
assinado em 12 de novembro de 2012. O índice de variação de 12 meses do IPCA acumulado até 
dezembro de 2025 foi de 4,26% (4,83% em 2024) e o índice do IGP-M foi de -1,05% (2,64% em 
2024). A base de atualização da UBP ocorre em abril de cada ano.

15. PROVISÃO PARA CUSTO DE IMPLANTAÇÃO

2024 Pagamentos Transferências 2025
Circulante 1.972 (1.929) (43) –
Não circulante 1.080 – 43 1.123
Com a entrada da última turbina em operação e da consequente finalização da chamada 
fase de construção do projeto, em cumprimento ao item 119 do OCPC 05, o Consórcio provi-
sionou no segundo trimestre de 2013, a melhor estimativa de desembolsos remanescentes, 
previstos no projeto de implantação da usina, aprovado, em 8 de abril de 2013, pelo Con-
selho Deliberativo do Consórcio.
16. PASSIVOS COM PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
O setor de energia elétrica brasileiro determina que 1% do faturamento de seus agentes gera-
dores seja destinado a pesquisas e desenvolvimento que estejam relacionados e tragam benefí-
cios ao próprio setor. A Companhia vem reconhecendo esta obrigação conforme determinação 
da ANEEL. A Companhia está com projetos que estão em diferentes fases de implementação, e 
estes dependem da aprovação da agência reguladora para fins de sua aplicação e reconheci-
mento. Até que o projeto seja finalizado é mantido seu passivo em aberto, e os gastos/paga-
mentos com os projetos permanecem no ativo (Saldo de R$ 87 em 31 de dezembro de 2025).
Saldo em 31 de dezembro de 2023 1.318
Adições 315
Pagamentos (41)
Atualizações monetárias 149
Saldo em 31 de dezembro de 2024 1.741
Adições 335
Pagamentos (40)
Atualizações monetárias 260
Saldo em 31 de dezembro de 2025 2.296
Passivos com pesquisa e desenvolvimento (2.383)
Ativos com pesquisa e desenvolvimento 87
Saldo em 31 de dezembro de 2025 2.296

17. PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIA
Em 31 de dezembro 2025, a Administração do Consórcio mantém o registro das provisões refe-
rentes às causas com probabilidade de perda considerada provável em suas informações finan-
ceiras de propósito especial, conforme recomendado pelo pronunciamento técnico CPC 25, pro-
visão, passivo contingentes e ativo contingentes, no montante de R$ 15.320 (R$ 13.213 em 31 
de dezembro de 2024), sendo R$ 3.905 (R$ 3.368 em 2024) referente a participação da Estreito. 
A variação apresentada no exercício refere-se principalmente à atualização dos valores das cau-
sas, pagamentos e alterações nos prognósticos de perda (de provável para possível) conforme 
informado pelos assessores jurídicos da Companhia e demonstrada em detalhes a seguir. 17.1. 
Causas cíveis: O Consórcio possui 336 processos cíveis referentes, principalmente, à indeniza-
ção por danos materiais e morais (ações em que é réu) e ações de desapropriação (ações em que 
é autor). Consubstanciada na opinião de seus consultores legais externos, a Administração do 
Consórcio considera as probabilidades de perda conforme demonstrado abaixo:

Participação da Companhia 25,49%
2025 2024

Classificação possível 6.658 6.589
Classificação provável 3.905 3.368

10.563 9.957
17.2. Causas trabalhistas: Em 31 de dezembro de 2025, o Consórcio tinha 2 processos possí-
veis, movidos, na sua totalidade, por funcionários ou ex-funcionários das empresas contratadas 
para a construção da UHE Estreito. Em 31 de dezembro de 2025, o Consórcio apresenta dois 
processos trabalhistas classificados como de perda possível.

Participação da Companhia 25,49%
2025 2024

Classificação possível 110 –
110 –

17.3. Causas fiscais: O Consórcio possui um auto de infração cuja matéria é: Contribuição previ-
denciária relativa às competências de janeiro de 2012 a dezembro de 2015. Consubstanciada na 
opinião de seus consultores legais externos, a Administração do Consórcio considera as proba-
bilidades de perda conforme demonstrado abaixo:

Participação da Companhia 25,49%
2025 2024

Classificação possível 102 95
102 95

17.4. Causas ambientais: O Consórcio possui seis autos de infração aplicados pelos órgãos am-
bientais na Fase de Implantação da UHE Estreito. Findo exercício de 2017 estas infrações eram 
relacionadas com o grupo de causas civis, a partir de 2018 por solicitação da Administração, 
foram reclassificados na categoria Ambiental. Consubstanciada na opinião de seus consultores 
legais externos, a Administração do Consórcio considera as probabilidades de perda conforme 
demonstrado a seguir: 

Participação da Companhia 25,49%
2025 2024

Classificação possível 3.358 3.467
3.358 3.467

18. PATRIMÔNIO LÍQUIDO
(a) Capital social: Em 31 de dezembro de 2025, o capital social da Companhia, totalmente 
integralizado, é de R$557.445, representado por 336.501.331 ações.
Acionistas Quantidade Percentual
Alcoa Alumínio S.A. 336.501.330 99,999
Companhia Geral de Minas - CGM 1 0,001

336.501.331 100,000
(b) Dividendos: O estatuto social da Companhia estabelece que no fim do exercício social sejam 
levantados o balanço geral e a demonstração do resultado com observância das prescrições le-
gais. Em 2025, os acionistas aprovaram a alteração do Artigo 8º do Estatuto Social, substituindo 
o antigo percentual mínimo de 0,1% por um dividendo obrigatório de 25% do lucro líquido, 
conforme previsto na legislação aplicável. Durante o exercício de 2025, os acionistas aprovaram 
a distribuição de dividendos nas assembléias realizadas em março e novembro, nos valores de 
R$ 60.000 e R$ 70.000, respectivamente. Para o pagamento desses dividendos foi utilizado o 
saldo da reserva de investimentos. Em 31 de dezembro de 2025, não houve distribuição de divi-
dendos mínimos obrigatórios, uma vez que, após a destinação do lucro para as reservas legal e 
de incentivos fiscais, não permaneceu lucro disponível para distribuição aos acionistas.(c) Re-
serva Legal: A reserva legal é constituída anualmente com destinação de 5% do lucro líquido do 
exercício e não poderá exceder a 20% do capital social. A reserva legal tem por fim assegurar a 
integridade do capital social e somente poderá ser utilizada para compensar prejuízo e aumentar 
o capital social. (d) Reserva para incentivos fiscais: Constituída de acordo com o estabelecido 
no artigo 195-A da Lei das Sociedades por Ações (com as modificações promulgadas pela Lei 
no 11.638, de 2007), essa reserva recebe a parcela dos incentivos fiscais, reconhecidos no re-
sultado do exercício e a ela destinados a partir da conta “Lucros acumulados”. Esses incentivos 
não entram na base de cálculo do dividendo mínimo obrigatório, na medida em que a legislação 
fiscal veda a possibilidade de distribuição. Em 29 de agosto de 2013, a Companhia obteve o 
reconhecimento ao direito de redução de 75% do imposto de renda, inclusive adicional, calcu-
lado com base no lucro da exploração do empreendimento de energia pelo prazo de dez anos, 
iniciando-se em 1 de janeiro de 2013 até 31 de dezembro de 2022. Em 09 de setembro de 2024, 
foi aprovada a renovação do incentivo fiscal referente ao lucro da exploração da Empresa, em 
áreas da SUDENE, garantindo a redução de 75% do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), 
com vigência de 10 anos para a utilização desse benefício fiscal (2024-2033). Esse incentivo tem 
como objetivo fomentar o desenvolvimento regional, estimulando investimentos em áreas es-
tratégicas. No exercício de 2025 foi destinado o valor de R$ 1.198 para a reserva fiscal (R$ 3.021 
em 2024). (e) Reserva de lucro para investimentos: A reserva de lucros para investimentos 
refere-se à retenção do saldo remanescente de lucros acumulados, a fim de atender a projetos de 
crescimento do negócio, conforme definido no Estatuto Social da Companhia.
19. RECEITA LÍQUIDA

2025 2024
Receita bruta de venda de energia 129.052 129.675
Receita bruta de liquidação financeira - CCEE (i) 13.025 8.584
COFINS (10.199) (10.115)
PIS (2.214) (2.196)
Total 129.664 125.948
(i) A Liquidação Financeira que ocorre na CCEE é o processo de valoração da sobra ou falta dos 
volumes energéticos de todos os agentes que compõem o sistema elétrico brasileiro, de forma 
multilateral, dessa forma em 2025 e 2024 a Companhia destinou parte dos seus volumes para 
cobrir estes possíveis impactos.

20. CUSTOS E DESPESAS POR NATUREZA

2025 2024
Folha de pagamento 2.002 1.771
Depreciação e Amortização 45.409 47.425
Operação e Manutenção de Usinas 10.548 7.928
Encargos Regulatórios 8.549 8.869
Seguros 1.136 850
TUST (i) 33.939 32.971
Outras Despesas 14.074 12.547

115.657 112.361
Classificados como:
Custo das vendas 115.304 112.185
Despesas Administrativas 353 176

115.657 112.361
(i) Refere-se  tarifa cobrada pelo uso da infraestrutura de transmissão de energia elétrica.
21. RESULTADO FINANCEIRO

2025 2024
Receitas financeiras
Juros sobre aplicações financeiras 9.200 6.671
Ajuste a valor presente 122 1.045
Total 9.322 7.716
Despesas financeiras
Ajuste a valor presente (NE 14) (20.395) (11.147)
Total (20.395) (11.147)
Variações monetárias e cambiais, líquidas
Pesquisa e Desenvolvimento - P&D (260) (149)
UBP 13.251 13.264
Outros 54 301
Total 13.045 13.416

22. PARTICIPAÇÃO NO CESTE
Em 31 de dezembro de 2025 e de 2024, a participação da Companhia e das demais consorcia-
das no CESTE correspondia a:

Consorciada
Quantidade de 

cotas-partes
2025 

Percentual
Quantidade de 

cotas-partes
2024 

Percentual
Companhia Energética Estreito 2.687.617 40,07 2.636.285 40,07
Vale S.A. 2.012.191 30,00 1.973.390 30,00
Estreito Energia S.A. 1.709.692 25,49 1.677.408 25,49
Estreito Participações S.A. 298.326 4,44 292.116 4,44

6.707.826 100,00 6.579.199 100,00

23. IMPOSTO DE RENDA E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
(a) Reconciliação do imposto de renda e da contribuição social

2025 2024
Imposto 

de 
 Renda

Contri-
buição 
Social

Impos-
to de 

Renda

Contri-
buição 
Social

Lucros antes dos impostos de renda 15.331 15.331 23.235 23.235
Alíquota vigente 25% 9% 25% 9%
Expectativa de IRPJ/CSLL de acordo 
 com a alíquota vigente (3.833) (1.380) (5.808) (2.091)
a) Incentivo fiscal de redução de 75% do IRPJ 
 (lucro da exploração) 1.198 – 3.021 –
b) Isenção sobre adicional de 10% do IRPJ 24 – 24 –
c) Ajuste da alíquota do imposto de renda de acordo 
 com a expectativa de realização das diferenças 
  temporárias - 6.25% para o período de incentivo 
   fiscal de redução de 75% (2024-2033) e 25% para 
     o período de realização posterior. (i)

(10.687) – 10.853 –

d) Outros 26 (30) (45) (16)
Imposto de renda e contribuição social (13.272) (1.410) 8.045 (2.107)
Alíquota efetiva (86,57%) (9,20%) 34,62% (9,07%)
(i) Refere-se ao ajuste na aplicação da alíquota de imposto de renda diferido com base na 
expectativa de realização das diferenças temporárias a uma alíquota de 6,25% para o período 
de incentivo fiscal de redução de 75% (lucro da exploração) e 25% para período de realização 
posterior. Em 09 de setembro de 2024, foi aprovada a renovação do incentivo fiscal referente 
ao lucro da exploração da Empresa, em áreas da SUDENE, garantindo a redução de 75% do 
Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), com vigência de 10 anos para a utilização desse 
benefício fiscal (2024-2033). Esse incentivo tem como objetivo fomentar o desenvolvimento 
regional, estimulando investimentos em áreas estratégicas.
b) Composição do imposto de renda e contribuição social diferidos

2025 2024
Provisões Temporariamente Não Dedutíveis 1.328 1.514

Prejuízos fiscais e base negativa da CSLL 5.174 6.379
Total IRPJ e CSLL diferidos ativo 6.502 7.893

2025 2024
Repactuação do risco hidrológico (i) (25.074) (16.721)
Total IRPJ e CSLL diferidos passivo (25.074) (16.721)

Total IRPJ e CSLL diferidos (líquido) (18.572) (8.828)
(i) Refere-se ao reconhecimento do passivo fiscal diferido calculado sobre a repactuação 
do risco hidrológico GSF. Em 2025 este saldo foi revisado e ajustado para contemplar as 

alíquotas proporcionais aplicáveis com base o prazo de realização da UBP (fevereiro de 
2043) e o vencimento do incentivo fiscal do lucro da exploração (dezembro de 2033). c) 
Período estimado de realização: Os valores dos ativos e passivos diferidos apresentam as 
seguintes expectativas de realização:
Ano Total 2025 Ativo Passivo
2026 a 2027 4.116 5.174 (1.058)
2028 a 2029 (1.245) – (1.245)
2030 a 2031 (1.424) – (1.424)
2032 a 2033 (1.583) – (1.583)
2034 a 2035 (3.846) – (3.846)
2036 a 2037 (4.131) – (4.131)
2038 a 2039 (4.385) – (4.385)
2040 a 2041 (4.613) – (4.613)
2042 a 2043 (1.461) 1.328 (2.789)

(18.572) 6.502 (25.074)
Com base nas projeções de resultados tributáveis futuros, a Administração avalia que o saldo de 
impostos diferidos ativos será integralmente realizado até o término do período de concessão 
da Companhia, previsto para fevereiro de 2043. No exercício corrente, observou-se um aumen-
to no montante de impostos diferidos passivos no valor de R$ 8.353, conforme detalhado na 
Nota 23, item “b”. Os saldos de impostos diferidos passivos decorrem, substancialmente, do 
reconhecimento da extensão do prazo da concessão, cuja apropriação é efetuada mensalmente 
ao longo do período remanescente da concessão, com término previsto para fevereiro de 2043. 
A estimativa de realização dos impostos diferidos ativos encontra-se respaldada pelo plano de 
negócios da Empresa para o período de concessão, o qual pode conter informações sobre even-
tos futuros sujeitos a incertezas e fatores que fogem do seu controle, tais como precificação 
futura da alumina e bauxita, flutuações de moeda e condições de mercado. Mencionados fato-
res poderão diferir das premissas adotadas pela administração na elaboração do seu plano de 
negócios, podendo resultar em diferenças materiais quando comparados aos montantes aqui 
apresentados. Outra consideração, é a limitação sobre a compensação dos prejuízos fiscais até 
o máximo de 30% do lucro tributável de exercícios subsequentes, que amplia consideravelmen-
te o total dos resultados tributáveis necessários para extinguir os prejuízos acumulados. Ainda 
sobre esse tópico, cabe ressaltar que embora a legislação vigente tenha determinado que os 
prejuízos fiscais só possam ser compensados até o limite de 30% do lucro tributável, esta o fez 
de modo a assegurar sua utilização a qualquer tempo, permitindo assim que o saldo passível de 
compensação possa ser conservado pelo contribuinte por prazo indeterminado. Por fim, não há 
uma correlação integral entre o lucro líquido da Empresa e as bases de cálculo do imposto de 
renda e da contribuição social sobre o lucro. Portanto, a expectativa da utilização dos créditos 
fiscais não deve ser tomada como único indicativo de resultados futuros da Empresa.
24. SEGUROS
A Companhia adota a política de contratar cobertura de seguros para os bens sujeitos a riscos, 
por montantes considerados pela Administração como suficientes (não auditado) para cobrir 
eventuais sinistros, considerando a natureza de sua atividade. As coberturas de seguros, em 31 
de dezembro de 2025, foram contratadas pelos montantes a seguir: 
Ramos Limite Máximo de Indenização
Riscos Operacionais (i) 3.759.358
Responsabilidade Civil Geral (ii) 207.175
Responsabilidade Civil Ambiental (iii) 48.534
D&O (iv) 18.497
E&O (v) 71.291
Cyber (vi) 27.034

(i) A apólice de Riscos Operacionais é contratada globalmente consolidando-se todas as lo-
calidades da Alcoa no mundo e, portanto, possui um único Limite Máximo de Indenização. No 
valor apresentado consta também adicionado o seguro contratado diretamente pela hidrelé-
trica, cujo Limite Máximo de Indenização é de R$ 972,407, somente a participação correspon-
dente a Estreito na hidrelétrica. (ii) A apólice de Responsabilidade Civil Geral é contratada e 
alinhada ao programa de seguros global da Alcoa, sendo o LMI da apólice local de R$ 85.839. 
No valor apresentado foi adicionado o seguro contratado diretamente pela hidrelétrica, cujo 
Limite Máximo de Indenização é de R$ 121.334, somente a participação correspondente a 
Estreito na hidrelétrica. (iii) O item Responsabilidade Civil Ambiental refere-se a seguinte 
apólice: RC Ambiental contratada pela Hidrelétrica com o Limite Máximo de Indenização de 
R$ 48.534, somente a participação correspondente a Estreito na hidrelétrica. (iv) Para o item 
referente a Apólice de D&O, o valor do Limite Máximo de Indenização apresentado contempla 
tanto a apólice de D&O da Alcoa como também a Apólice de D&O da Hidrelétrica, sendo esta 
com o Limite Máximo de Indenização de R$ 12.745, somente a participação correspondente a 
Estreito na hidrelétrica. (v) Para o item referente a E&O (Erros e Omissões), o valor do Limite 
Máximo de Indenização apresentado contempla a Apólice de E&O da Hidrelétrica, sendo esta 
com o Limite Máximo de Indenização de R$ 71.291, somente a participação correspondente 
a Estreito na hidrelétrica. (vi) A apólice de Cyber é contratada e alinhada ao programa de 
seguros global da Alcoa, sendo o LMI da apólice local de R$ 27.034.
25. Eventos subsequntes
a) Distribuição de dividendos para controladora: Os acionistas anunciaram a intenção de 
distribuir dividendos adicionais no montante de R$ 40.000 em 2026, a serem submetidos à 
aprovação em Assembleia Geral Ordinária ao longo do exercício.
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Aos Administradores e Acionistas - Estreito Energia S.A.
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da Estreito Energia S.A. (“Companhia”), 
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas de-
monstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e 
dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em 
nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia em 31 de de-
zembro de 2025, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audi-
toria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. So-
mos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, aplicáveis a auditorias de demonstrações financeiras no 
Brasil, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acredi-
tamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião. Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório 
do auditor: A administração da Companhia é responsável por essas outras informações que 
compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações financei-
ras não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão 
de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, 
nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se 
esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou 
com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido 
de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção re-
levante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos 
nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da administração pelas demonstrações 
financeiras: A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apre-
sentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a ela-
boração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração 
pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Responsabilidades do auditor pela au-
ditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de 

que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo 
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que 
a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes 
de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuá-
rios tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte de uma auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos jul-
gamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 
de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada 
e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o 
ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objeti-
vo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos 
a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, 
pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências 
de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional 
da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em 
nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou 
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclu-
sões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em 
continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se essas demonstrações financeiras re-
presentam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo 
de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respei-
to, entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das 
constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles 
internos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 26 de março de 2026
PricewaterhouseCoopers
Auditores Independentes Ltda. Mairkon Strangueti Nogueira
CRC 2SP000160/O-5 Contador CRC 1SP255830/O-3
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